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IPOR/ y

gPORÃ, OESENVO&-VEMOO SEM PARAR!

DECRETO N°. 071//2Q24

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA
PREGOETRA E EQUIPE DE APOIO SOBRE
PROPOSTAS APRESENTADAS AO PREGÃO
ELETRÔNICO N° 015/2024

O Prefeito Municipal cie Iporã-PR, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1". Fica homologado o julgamento proferido pela
Pregoeira e Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Eletrônico n° 015/2024,
objetivando a Contratação de empresa para aquisição de Mini Carregadeira, visando melhorar a
produção rural, facilitar e garantir o plantio na época correta, possibilitando a diminuição de percas
tendo assim, aumento na rentabilidade e ampliando  a diversidade da produção agrícola, viabilizando o
escoamento da produção com a manutenção das estradas vicinais em áreas rurais mais restritas, com a
dinamização e diversificação da produtividade e rentabilidade dos pequenos e médios produtores rurais
voltados para a agricultura familiar, objetivando também promover, diversificar e fortalecer a
estruturação produtiva dos pequenos e médios produtores rurais no município de Iporã-PR, tendo sido
declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido processo:

FORNECEDOR Valor Total RS

VIEMAQ EQUIPAMENTOS LTDA R$260.000,00

Art. 2“. Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogada as disposições em contrário.

Iporã/PR, 24 de Maio de 2024.
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Objeto: Fornecimento de produtos, materiais de informática,
processamento de dados e afins, destinados a suprir as necessidades da
administração pública do Município de Iporã/Pr

Valor Total: R$: 1.168,00 (UM MIL CENTO E SESSENTA OITO
REAIS)
Vigência: 17/05/2024 Á 17/05/2025
Fundamentação; Processo Administrativo n° 014/2024 e PREGÃO
n° 005/2024,

Objeto: Fornecimento de produtos, materiais de informática,
processamento de dados c afins, destinados a suprir as necessidades da
administração pública do Município de Iporü/Pr

Valor Total: 1.663,50 ( UM MIL SEISCENTOS E SESSENTA
TRES REIAS E CINQUENTA CENTAVOS)
Vigência: 17/05/2024 Á 17/05/2025
Fundamentação: Processo Administrativo n° 014/2024 e PREGÃO
n° 005/2024.

Iporã-Pr, 17 de Maio de 2024.Iporã-Pr. 17 de Maio de 2024.

SÉRGIO L VIZ BORGES

Prefeito Municipal.
SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal.
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntlficador:3DCCD10C

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código ldentificador:F28990C9

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
EXTIUTO DE CONTRATO REPUBLICADO POR

INCORREÇÃO

GOVERNO Ml NIC IPAL-GABINETE DO PREFEITO
EX I RA IO !)i: CON I RATO REPUBLICADO POR

INCORREÇÃO

ATA: n° 036/2024.

Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: MINAS SOLUCOES EM IMPRESSÃO LTDA

Objeto: Fornecimento de produtos, materiais de informática,
processamento de dados e afins, destinados a suprir as necessidades da
administração pública do Município de Iporã/Pr

ATA: n° 033/2024.

Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: CARLOS ROBERTO ROCHA & CIA LTDA

Objeto: Fornecimento dc produtos, materiais de informática,
processamento de dados e allns, destinados a suprir as necessidades da
administração pública do Município de Iporã/Pr

Valor Total: R$: 12.850,00 (DOZE MIL OITOCENTOS E
CINQUENTA REAIS)

Vigência: 17/05/2024 Á 17/05/2025
Fundamentação: Processo Administrativo n° 014/2024 e PREGÃO
n° 005/2024.

Valor Total: RS: 15.134.70 (QUINZE MIL CENTRO TRINTA
QUATRO REAIS E SETEN fA CENTAVOS)
Vigência: 17/05/2024 Á 17/05/2025
Fundamentação: Processo Administrativo n'^ 014/2024 e PREGÃO
n° 005/2024.

Iporâ-Pr. 17 de Maio de 2024.Iporâ-Pr. 17 de Maio de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal.
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:4B53E8AE

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código ldcntificador:4160783F

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N". 07I//2024

GOVERNO MI NICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
EX I RATO DE CONTRATO REPUBLICADO POR

INCORREÇÃO
HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA
PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO SOBRE PROPOSTAS
APRESENTADAS AO PREGÃO ELETRONICQ N° 015/2024,

ATA: n° 034/2024.

Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado; A. CARNF.VALI LTDA

Objeto: l-ornecimeiiio de produtos, materiais de informática,
processamento dc dados e afins, destinados a suprir as necessidades da
administração pública do Município de Iporã/Pr

O Prefeito Municipal dc Iporã-PR, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Valor Total: 6.180.00 (SEIS MIL CENTO E OITENTA REAIS)
Vigência: 17/05/2024 Á 17/05/2025
Fundamentação: Processo Administrativo n° 014/2024 e PREGÃO
n° 005/2024.

Art. r. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira e
Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Eletrônico n°
015/2024, objetivando a Contratação de empresa para aquisição de
Mini Carregadeira, visando melhorar a produção rural, facilitar e
garantir o plantio na época correta, possibilitando a diminuição de
percas tendo assim, aumento na rentabilidade e ampliando a
diversidade da produção agrícola, viabilizando o escoamento da
produção com a manutenção das estradas vicinais em áreas rurais
mais restritas, com a dinamização e diversificação da produtividade e

rentabilidade dos pequenos e médios produtores rurais voltados para a
agricultura tãmiliar, objetivando também promover, diversificar e
fortalecer a estruturação produtiva dos pequenos  e médios produtores
rurais no município de Iporã-PR, tendo sido declarada vencedora a
empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido
processo;

Iporã-Pr. 17 dc Maio de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal,
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código ldcntificador:450D7F6F

GOVERNO MTNK IPAL - GABINETE DO PREFEITO
EX I RATO DE CON TRA rO REPUBLICADO POR

INCORREÇÃO

ATA: n° 035/2024.

Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: LICITA SHOP COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Valor Tolal RSFORNECEDOR

R$260.000.00VIEMAQ EQUIPAMENTOS LTDA

131.diariomunicÍDal.com,br/amDWWW.
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aprovada em Concurso Público, para o cargo de FARMACÊUTICO
bioquímico, nomeada através da Portaria n° 137/2018 de 05 de

março de 2018, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

11 - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 23 de maio de
2024.

Art. 2". Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições cm contrário.

Iporü/PR. 24 dc Maio clc 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:D7924D16

Iporã-(PR), 24 de maio de 2024.GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N“. 072 /2024

SÉRGIO L VIZ BORGES

Prefeito MunicipalHOMOLOGA O .ULGA.MENTO PROFERIDO PELO
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO SOBRE PROPOSTAS
APRF.SEM ADAS AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2024-

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntificador:681ACDCDPMI.

O Prefeito Municipal dc Iporã, Estado do Paraná, no uso dc suas
atribuições legais,

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRATI

RESOLN E;
CAMARA MUNICIPAL DE IRATI

AVISO DE CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE
Art. r. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e
Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Eletrônico n°
019/2024. objetivando a Contratação de empresa para a prestação de
serviços de instalações e manutenções em aparelhos de ar-
condicionado e refrigeração, pertencentes ao Município de Iporã-PR,
nas secretarias que integram essa Municipalidade. Nos casos dos
aparelhos de ar-condicionacio, os mesmos necessitam de regular
manutenção, para tlns de proporcionar um melhor funcionamento e
redução do consumo de energia elétrica e com a manutenção/limpeza,
evitará a incidência de fungos, proporcionando assim a purificação do
ar 0 que é benéfico a saúde dos usuários. Tendo, assim, sido
declaradas vencedoras as empresas abaixo especificadas, nos termos
da ata anexada no referido processo:

Inexigibilidade n° 009/2024. Objeto; Inscrição de Vereadores em
Curso de Capacitação: Câmara Municipal de Irati.  - CNPJ:
77.778.819/0001-09. Contratada: Datalegis Consultoria Ensino e

Pesquisa - CNPJ: 01.031.983/0001-96. Valor do objeto: R$ 1.590,00
(mil quinhentos e noventa reais). Dotação Orçamentária:
0103101012.001

meses. Fundamentação Legal: Lei Federal n° 14.333/21, artigo 74,
inciso 111.

Câmara Municipal de Irati, 20 de maio de 2024.

JOÃO HENRIQUE SABAG DUARTE -
Presidente.

3390390000. Prazo de execução/vigência: 2

Publicado por:
Michell Adalberto Szczpanik

Código Identificador:F794Dl IB

VflIorTotnl RSFORNECEDOR

LOJA CENTURV LiDA RS67.499,20

MOYA MANUTENÇAO DE AR CONDICJONADO LTDA RSS7.948,00

CAMARA MUNICIPAL DE IRATI
PORTARIA NR. 12/2024

Art. 2°. Este decreto cnti‘ará em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.

PORTARIA n° 12/2.024IponVPR. 24 dc Maio de 2024.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IRATI, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei,
RESOLVE
Art. 1® - Fica Concedido Diária ao servidor da Câmara Municipal de

Irati conforme especificado abaixo:
Nome do servidor: Jorge Antonio Rigoni - Matricula nr. 37 - Cargo:
Diretor Financeiro
Data Inicio: 22/05/2024 - Data Fim: 23/05/2024

N° de Diária: 1,5 - Valor Unitário: R$ 450,00 - Valor Total: R$ 675,00

Município Deslino/UF: Curitiba-PR
Processo Administrativo nr. 07/2024

Tipos Padrão de Objetivo: Viagem de Capacitação
Objetivo da Viagem: Para participar de do Curso Aspectos
Orçamentários, Financeiros e Contábeis, Sob o Enfoque do SIM-AM,
evento promovido pela Escola de Gestão Pública do TCE-PR.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, fica revogadas as
disposições em contrário.
CÂMARA MUNICIPAL DE IRATI, em 21 de maio de 2.024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Ulcntificaclor:D37381D2

GOVERNO .MUNK IPAL - GABINETE DO PREFEITO
POR TARIAN® 932/2024

CONCEDÍ- AFASTAM1:nTO por motivo DE DOENÇA A
SERVIDORA LUClANE RECII MOREIRA. F. DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Pi-efeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. .34 da l.ci n®. 835/20Ü6:
o atestado Médico:

JOÃO HENRIQUE SABAG DUARTE
Presidente Interino

RESOLVE:

Publicado por:
Gerson Vicente Domingues

Código Identificador:67I435FB

I - Conceder, no dia 23 de maio de 2024. 'A (meio) período de
AFAS1 A.MENTO POI^ MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

LUCl.VNE RECTI MOREIR.A, brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade KG n°. 8.322.551-3- SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob 11°. 044.253.539-27. residente e domiciliada na Cidade e

Comarca de Iporã. Estado do Paraiul servidora Pública Municipal,

CAMARA MUNICIPAL DE IRATI
PORTARIA NR. 13/2024
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